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DIRCEU ZANATTA - PMDB e VEREADORES ABAIXO

ASSINADOS, com assento nesta Casa, com fulcro no Artigo 118 do Regimento Interno, requerem à Mesa
que este Expediente seja enviado ao Exmo. Senhor Suelme Evangelista Fernandes, Secretário de Estado de
Agricultura Familiar e Assuntos Fundiários- SEAF, ao Senhor Valdenir José dos Santos, Presidente do
Consórcio Inlermunicipal de Desenvolvimento Econômico Social e Ambientai Alto Teles Pires - CIDESA,
com cópia ao Exmo. Senhor Ari Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, ao Senhor Sardi Antonio Trevisol,
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, aos Deputados Estaduais, Silvano Amaral - PMDB;
Janaína Riva - PMDB; e aos Deputados Federais: Carlos Bezerra - PMDB; Valtenir Pereira - PMDB,
requerendo a instalação de um ENTREPOSTO DA CENTRAL DE ABASTECIMENTO S/A -
CEASA no Município de Sorriso-MT.

JUSTIFICATIVA

A Central de Abastecimento corresponde a espaços econômicos e sociais diversificados que
reúnem vendedores e compradores, produtores e comerciantes, consumidores e prestadores de serviços,
agentes públicos e informais em uma intensa relação comercial e social, realizados em curto espaço de
tempo. Os produtores/comerciantes terão vantagens como maior aproximação com o mercado, facilidades
em operações financeiras e bancárias, maximização nos lucros, redução de custos de comercialização,
melhorias na qualidade dos produtos, acesso a novas tecnologias e tendências do mercado.

O entreposto da CEASA irá funcionar como um controlador e regulador de mercado ela
opera os espaços de comercialização e faz pesquisas permanentes de preços para orientar os vendedores.
Outra preocupação constante é com a qualidade dos produtos comercializados, pois todo empreendedor
sensato sabe que a oferta de produtos e serviços de qualidade é fator indispensável à sobrevivência de
qualquer empresa.

O município de Sorriso desempenha papel importante na cadeia produtiva de
hortifrutigranjeiros, e com isso está potencializando a agricultura familiar, que tem dinâmica e
características distintas da agricultura não familiar. Nela a gestão da propriedade é compartilhada pela
família, tendo a atividade produtiva agropecuária como principal fonte geradora de renda.

Confonne levantamento efetuado, grande parte dos produtos hortifrutigranjeiros
consumidos em nossa cidade são importados, e o sentimento é que com o entreposto da CEASA, poderemos
incrementar a produção não apenas em nosso município, mas poderemos atingir municípios vizinhos como
IPIRANGA DO NORTE,VERA, SINOP, L.R.VERDE,NOVAMUTÜM ETAPURAH,NOVAUBIRATA
E FELIZ NATAL.

CIDADE N" DE FAMÍLIAS HECTARES PRODUZIDOS CULTIVO

SORRISO 564 360 ha Olericultura, mandioca.

Banana, abacaxi,
frnticultivo, pecuária de
leite e corte, suinocultura
e avicultura.

IPIRANGA DO NORTE 300 140 ha Olericultura e pecuária de
leite e corte.

VERA 274 130 ha Olericultura, suinocultura

e avicultura. -i
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